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PARECER Nº   6  3/2022   

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei nº   227  /2022   de iniciativa do Vereador

Irineu Cantador, que “Dispõe sobre o Dia Municipal de

conscientização do Sepse (Septicemia), e dá outras

providências.”

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 227/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador, “Dispõe  sobre  o  Dia  Municipal  de

conscientização do Sepse (Septicemia), e dá outras providências.”

Justifica o Vereador que o presente projeto visa divulgar a prevenção como

bons hábitos de saúde que podem ajudar  e nesse sentido, o dia Municipal da sepse

consistirá em ações de campanhas, anunciando os riscos da Sepse, tanto comunitária

como  hospitalar,  como  os  meios  de  prevenção  através  de  divulgação  de  políticas

públicas como campanhas de vacinação, conscientização da população sobre os sinais

de alerta em geral, bem como divulgar campanhas entre profissionais de saúde para

detecção precoce e tratamento adequado da doença e cuidados que podem ajudar a

prevenir infecções hospitalares que levam à sepse. 

O  Vereador  ressalta  “A sepse,  definida  como  a  presença  de  disfunção

orgânica ameaçadora a vida em decorrência da resposta do organismo a presença de

infecção, tem origem a partir de causas diferentes: a sepse comunitária tem como causa

as infecções comunitárias,  como pneumonias e  infecções do trato  urinário;  a  sepse

hospitalar  é  causada por  uma infecção hospitalar,  geralmente como complicação de

procedimentos cirúrgicos, intubação, uso de cateteres venosos e ventilação mecânica.

"A sepse comunitária atinge em maior número os extremos de idade, crianças jovens e

idosos, e a principal causa é a má evolução de uma pneumonia”.
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;

Assinado por Vilson Cordeiro, vereador em 03/11/2022 as 09:27:51.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=139444&c=MJ13B6.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  227/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 03 de Novembro de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  08  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, o Vereador Vagner Chefer, presidente da Comissão de Saúde e Meio

Ambiente,  votou  favorável  ao  Parecer  n°  63/2022  -  CSMA,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

227/2022.  O Vereador Irineu Cantador esteve ausente, apresentando justificativa sob protocolo n°

26111/2022.

Araucária, 08 de Novembro de 2022.
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